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PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO Nº  

 

Altera a redação do Art.25 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Charqueadas. 

 

Art. 1º A Câmara Municipal de Charqueadas, no uso de suas atribuições legai, por 

iniciativa da Mesa Diretora, conforme dispões o art. 20, inciso VIII, da Lei Orgânica, 

combinado com o art. 165 do Regimento Interno, altera a redação do art. 25 do 

Regimento Interno, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 25 – O subsidio dos vereadores, verba de representação do presidente,  

subsídio do prefeito, vice-prefeito e secretários serão fixados em cada 

legislatura, para a legislatura subsequente, observando o disposto nas Emendas 

Constitucionais n° 19/98 e 25/00 e no art.37, XV, da Constituição Federal, bem 

como os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica Municipal.  

 

Charqueadas, 09 de abril de 2019.    

                                    

     

 

Rafael Divino Silva Oliveira   José Francisco Silva da Silva 

    Presidente      1° Vice-Presidente 

 
 
 
 
 

 Douglas Tramontini Debom    Pamela Luisa Lemos da Silva 

      2° Vice-Presidente                1° Secretária 

 

 

                               

Ubiratan Amaral de Quadros 

2° Secretário 

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE  
VEREADORES DE CHARQUEADAS 

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE : SALVE VIDAS !!!" 
  Rua Rui Barbosa, n° 999 – Centro – Charqueadas/RS - CEP 96.745-000 

Fone (051) 3658.1711 - e-mail: camarach@terra.com.br - CNPJ: 88.743.604/0001-79 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores(as) Vereadores(as): 

 

A nova redação visa fazer constar no regimento interno, disposto 

na Constituição Federal, quanto a limites e critérios, na fixação dos subsídios dos 

agentes políticos.  

 

Charqueadas, 09 de abril de 2019.                                                                   

 

 

Rafael Divino Silva Oliveira   José Francisco Silva da Silva 

    Presidente      1° Vice-Presidente 

 
 
 
 
 

 Douglas Tramontini Debom    Pamela Luisa Lemos da Silva 

      2° Vice-Presidente                1° Secretária 

 

 

 

                               

Ubiratan Amaral de Quadros 

2° Secretário 

 

 

 


